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LEI N.º 5.730 - de 1º de julho de 2024.
Institui a Campanha de Conscientização e Combate ao Relacionamento Abusivo, no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Zulma Rodrigues Ancinello, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Institui a Campanha de Conscientização e Combate ao Relacionamento Abusivo, no município de Uruguaiana, que ocorrerá, anualmente, no mês de maio.
Art. 2º A Campanha de Conscientização e Combate ao Relacionamento Abusivo tem por objetivo promover a reflexão e fomentar o debate sobre os relacionamentos abusivos e seus reflexos para os envolvidos, suas famílias e para a sociedade.
Art. 3º Durante o mês de que trata esta Lei o Poder Público Municipal poderá desenvolver ações para a conscientização da população, por meio de procedimentos informativos, educativos, palestras, audiências públicas, seminários, conferências e, ainda, por  meio da produção de material online e/ou impresso explicativo que atinja os objetivos propostos no art. 2º, desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 1º de julho de 2024.
José Fernando Tarragó,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	  Em 2/7/2024
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